
ESÍADO DO CEAú
PREFE]TURA OÉ VÁRZEA Â1IGRE

SECRETARIA MUí{ICIPAL DE CULTURÂ E TURISMO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
DISPENSA ELETRÔNICA N." 2024.06.03.1 - CULTURA

Toma-se público que o Município de Vázea Alegre/CE, por intermédio da Secretaria Municipal da Cultura e
Turismo, realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos teÍmos da Lei 14.133, de 1o de abril

de 2021 , da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 67/2021 e demais legislaçoes aplicáveis.

REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) e,

dessa Íorma, serão registracias no sistema eletrônico e na documentaçâo reiaüva ao certame.

DA FORT'IIALZACÁO OE COXSUTTAS E ESCLARECIMENTOS

Link: https://www.portaldevazeaaleorece,com,br
E-mail: licitacao@vazeaaleqre.ce.qov.br

i - DO OBJETO

1.í - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a Conbatação de pessoa
jurÍdica para realização do ío Fesüval ltinerante: Viola, Cordel e Desafo - Poeta Geraldo Amâncio, a ser
realizado no Municipio de Vázea Alegre - CE, conforme mndiçoes, quanüdades e exigências estabelecidas

neste Aviso de Dispensa Elefônica e seus anexos.
1.2 - A conbatação será diüdida em item,'lote único, conforme tabela cons',ante no Tenno de Referência, Anexo

I deste Aviso de Dispensa Elehonica.
1.2.1 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao Íomecedor a participação em quantos forem de seu

interesse. Entretanto, optandese por participar de um lote, deve o fomecedoÍ enüar proposla para todos os

itens que o compoem.

2 - DA PARTICIPACÃO NA DISPENSA ELETRÔNEA
2.1 - A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da GM TECNOLOGIA &

INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do LÍbano, no 25í, Sala 1408 - RecifeiPE, inscrita no CNPJ/MF sob

o no 15.464.263/0001-29), disponivel no endereço eletrônim https://www.poÍtaldeyazeaaleqÍece.com.br.
2.2 - O Íomecedor é o responsável por qualquer transaÇão efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimenlo a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indeúdo da senha, ainda que por

terceiros não autorizadm.
2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:

2.3.1 - que não atendam às condiçoes deste Aüso de Dispensa Elefônica e seus anexos;

'lr'árzea Alegre - Terra do Amor Fraterno"

Rua Dep. Luiz otacílio Correia, ne 153 - Centro, Várzea Alegre - Ceará

CEP - 63.s40.000 - CNPJ ns 07.539.273/OOOL-58

*

I
-.

ttttt

Data da Sessào: 0llgôl2024
Link: https./iwlwv oortaldevazeaaleq rece com br

Horáío da Fase de Lances: 08h00 às 14h00
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2.3.2 - eskangeiros que não tenham representa@o legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes wdaçoes:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 570 (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

conbalaçâo versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contÍatar em
deconônoia de sangão que lhe foi imposta;

-- d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, fabalhista ou civil com
diígente do órgão ou entidade contratante ou mm agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

mlateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas mntroladoras, controladas ou mligadas, nos termos da Lei no 6.4M, de 15 de dezembro de 1976,

conconendo entre si;

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anleriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em .lulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de tÍabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

kabalhista.

2.3.3.,| - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.3.3.2 - Aplicase o disposto na alínea'c" também ao fomecedor que atue em substituição a ouüa pessoa,

flsica ou jurldica, com o infuito de burlar a efetiüdade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua conboladora,

confolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a uülização fraudulenta da
personalidade.lurídica do fomecedor.
2.3.4 - O,ganizaç&s de Sociêdade Cívil de Ínteresse Público - OSCIP, ãtuando nessa condição (Acórdào n o

746/20 1 4TCU-Plenário).

3. DO II{GRESSO NA DISPENSA ELETRÔNrcA E CADASTRA}IENTO DA PROPOSTA IilICIAL
3.1 - O ingresso do fomecedor na disputa da dispensa elekônica se dará com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.

3.2 - O fomecedor interessado, aflos a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a

marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos no sistema, anleriormente
à abertura do procedimento.

3.3 - Todas as especificaçoes do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Conbatada.
3.4 - Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços ou na enkega do produto.

3.4.1 - Os preços ofeíados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fumecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
eno, omissão ou qualquer oubo pretexto.
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3.5 - A apresentação das pÍopostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçoes nelas contidas,
em confurmidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o
proponente o compromisso de executar 06 serviçoslíomecer os produtos nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamenlos, fenamentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contrafual, promovendo, quando requerido, sua subsütuiÉo.
3.6 - Uma vez enúada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, subsütuí-la ou modificála, atÉ

a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimenlo.

3.7 - No cadaetramento da pÍoposta inicial, o fomecedoÍ deverá, também, assinalar "sim' ou 
-nâo' 

em campo
próprio do sistema elefônico, às seguintes declaraçoes:
3.7.1 - que inexistem Íatos impediüvos para sua habilitaçáo no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

oconências posteriores;

.- 3.7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.7.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aüso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;

3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdadeiras;

3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Prevrdência Social, de que bata o art. 93 da Lei no 8.2'13l91 .

3.7.6 - que não emprega menor de 18 anos em habalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", )0ülll, da

Constituição,

4. DA FASE DE LANCES
4.1 - A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa EleÍônica, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio
do sistema elehônico, sendo encenado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2 - lniciada a etapa compeüüva, os fomecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recêbimento e do valor consignado no registro.v 4.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global (Lote).

4.3 - O fomecedor somente poderá oferecer valor infeÍioÍ em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
4.3.1 - O fomecedor poderá oÍerecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
mmo 'lances intermediários' para os fins deste Aüso de Dispensa Eletrônica.
4.4 - Havendo lances iguais ao menor lá ofurtado, prevaleceÉ aquele que br recebido e registrado pÍimeiro no
sistema.
4.5 - Caso o fomecedor não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fomêcedores serão ínformados, em tempo Íeal, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fomecedor.
4.7 - lmediatamente apos o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encenamenlo,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificaçã0.
4.7.1 - O encenamento da hse de lances oconerá de forma automática ponfualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de pronogação e nâo havendo tempo aleatorio ou mecanismo similar.
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5. DO JULGAMENIO DAS PROPOSTAS DE PRECO
5.Í - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE), observadas as exigências
contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especifica@es do objeto.
5.2 - Encenada a fase de lances, será veriÍicada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do obieto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contrataçáo.
5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condiçoes mais vantajosas.

5.3.,l - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.3.2 - A negociação poderá ser Íeita com os demais fomecedores classificados, respeitada a ordem de

. - classificagão, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido paÍa a contrataÇão.

5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registado na ata do procedimenb da
Dispensa Elebônica.

5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
cõmplemêÍÍtãres, adequãdã ão último lance.
5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contaÍ da data de sua
apresentação.

5.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.í - contiver vícÍos insanáveis;

5.6.2 - não obedecer às especif,cações têcnicas pormenorizadas neste Aüso de Dispensa Eletônica ou em
seus anexos;

5.6.3 - apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máimo definido para a contratação;
5.6.4 - não tiverem sua exequibilidade demonsfada, quando exigido pela Administraçáo;
5.6.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou
seus anexos, desde que insanável.

5.7 - Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade der- esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.8 - Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifcação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1 - O aluste de que fata este disposiüvo se limita a sanar enos ou falhas que não allerem a substância das
propostas.

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das êspecificaçoes do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chaf'a nova data e horário para a
sua continuidade.

5.12 - Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a Íase de habilitaçã0, observado o
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.
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6. DA HABILITAÇÃO
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fns de habilitação serão solicilados do Íomecedor mais bem

classificado da fase de lances, confurme a sêguir:

6.í.í - Habilitação Jurídica
a) CertÍficado da Condição de MÍcroempreendedor lndividuaÍ - CCMEI, cuja aceÍtação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br, em se tratando de Microempreendedor

lndiüdual - MEI;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente regishado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

ç. c) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;
d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ciüs, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorizaçã0, em se lratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização paÍa funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a aüüdade assim
o exigir;

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto conhatual;

c) Prova de regulaídade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade telatíva ao Fundo de Garantía por Tempo de ServÍço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.Í.3 - Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

6.1.4 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.

6.1.5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas
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conven@es coÍetivas de habalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de enhega das
propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a paÍtir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )fiXlll, do Art. 70

da ConstituÍção Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Preüdência Soeial, previstas em lei e em outras normas especificas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçôes
prestadas, na forma da lei.

\/ 6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser
apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação reÍerente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico,

6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste preüúo em legislação especifica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.

6.,l.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscdçÕes.

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do fomecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o evenfual descumprimento das condi@s de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parücipaÉo no cerlame ou a futura contrataçáo,
mediante a consulta ao seguinte cadastro:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido üa intemet no sitio do httprJ/cerüdoes-
apÍ.apps,tcu.qov.br
6.2.1 - Constatada a existência de sançã0, o fomecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à
condição de participação.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários àv confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fomecedor será
convocado a encaminhálos, em formato digital, após solicitação da Administação, sob pena dê inabilitação.
6.4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a
promoçâo de diÍigência destinada a esclarecer ou a complementar a ins[uçáo processual.

6.5 - Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desamrdo com o eslabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica.
6.5.í - Na hipótese de o fomecedor não alender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçáo de
uma proposta que atenda às especificaçÕes do objeto e as condiçôes de habilitação.
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado,

7. DA CONTRATAÇÂO
7.1 - Após a homologaçâo e adjudicação, caso se conclua pela conkatação, será firmado Termo de Contrato
ou emiüdo instrumento equivalente.
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7.2 - 0 adjudicatário terá o prazo de 02 (doisl dias uteis, contados a partir da data de sua convocaÉo, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar insfumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Confato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçã0, sem prejuizo das sançôes preüstas nestra

Aviso de Dispensa EletÍônica.
7.2.1 - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de ConÍato, a Administração poderá encaminhálo, mediante mnespondêncía por meio eletrônico (+
mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 {dois) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento.
7 .2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de enüo do e-mail pela Administração.
7.2.2 - O prazo preüsto para assinatura do contrato ou aceitaçâr da nota de empenho ou insfumento
equivalente poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação iustificada do adjudicatário e

r- aceita pela Administração.

7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica no
reconhecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota está substituindo o confato, aplicando-se à relação de negocios ali estabelecida as
disposi@s da Lei no '14.133, de 2021.
7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsoes conüdas no Aüso de Dispensa Elefônica e seus
anexos.
7.3.3 - A mntratada reconhece que as hipóteses de rescisão sâo aquelas previstas nos artigos ,l37 e '138 da
Lei no 14.133121e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - 0 futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do
artigo'105, da Lein' 14.13312021.

7.4.1 - O prazo de ügência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não fur concluído no período flrmado acima, ressalvadas as proüdências cabÍveis no caso de culpa da
confatada, preüstas neste inshumento.

E - OAS SANÇOES

8.1 - Serfu consideradas infraçoes administativas, quaisquer daquelas previstas no art, 155 da Lei no

14í3312021, garantida a prévia e ampla defesa.

8.2 - 0 Íomecedor que cometer quaisquer das infraçoes discriminadas no art. 155 mencionado no item anterior
ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san@es:
a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não sejustificar a imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa de até í070 (dez por cento) sobre o valor esümado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fomecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do referido art. 155;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

üver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado artigo
155, quando não se iustificar a imposiçâo de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (bês)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo 155, bem como nos demais

casos que iustifiquem a imposiçfu da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das sançoes serão consideÍados:
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8.3.í - A nafureza e a graüdade da infração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4 - 0s danos que dela proüerem para a Administração Pública;
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos
órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis Íorem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração as FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando houver, ou será cobrada ludicialmente.
8.5 - A aplicação das sanções preüstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

\- 8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanÉes.

9-DAS DISPOSIÇOES GERAIS
9.'l - O procedimento será diwlgado na Plataforma do Portal de Licitaçoes da Prefeifura Municipal de Yâzea
Alegre/CE (h@s//www.portaldevazeaalegrece.com.br) e no Portal Nacional de Contrata@s Públicas - PNCP
(rwvw.qov. br/pncprpt- br).
9.2 - No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
adminiskação poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data;
9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, priülegiandese os menores preços, sempre que possivel, e desde que atendidas às
condiçoes de habilitaçáo exigidas.
9.2.2.'l - No caso do subitem anterior, a contrataçâo será operacionalizada fura deste procedimento.
9.2.3 - Fixar $azo paÍa que possa haver adequação das propostas ou da documentaçâo de habilitação,
conÍorme o caso,

9.3 - As providências dos subitêns 9.2.1 e9.2.2acina poderão ser uülizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto).
9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo não
conste neste Aúso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Adminishação na respecüva notificação.
9.5 - Caberá ao Íomecedor acompanhar as operaçúes, ficando responsável pelo ônus deconente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6 - Não havendo expediente ou oconendo qualquer iato superveniente que impeça a realizaSo do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente hansferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em confário.
9.7 - Os horários estabêlecidos na divulgação deste proc€dimento e durante o enüo de lances observarão o
horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentaçáo relativa ao
procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Adminisúação poderá sanar enos ou falhas que não
alterem a subslância das propostas, dos documentos e sua validade luridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindelhes validade e eficácia para fins de habilitação
e classiícação.
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9.9 - As normas disciplinadoras deste Aúso de Dispensa Elehônica serão sempre interpretadas em fuvor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataÉo.
9.10 - Os fomecedores assumem todos os custos de preparaçâo e apresentação de suas propostas e a
Adminisbação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo de contÍatação.
9.11 - Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Dispensa Elehônica e de seus anexos ou

demais peças que sompõem o processo, prevalecerá as deste Aüeo.
9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Adminishação Municipal, nos termos da legislação pertinente.

9.14 - O foro des§nado para ju§amento de quaisqueÍ questoes judiciais resultantes deste Aviso de 9ispensa

.-, Eletrônica será o da Comarca de Vázea Alegre/CE.

10 . DOS ANEXOS
í0.1 - lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fns e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de ReÍerência
ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços
ANEXO lll - Modelo de Declaraçôes

ANEXO lV - Minuta do Confato.

Vázea AlegreiCE, 03 de junho de 2024.

Perei de Oliveira
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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ANEXO I

cor

TERMo DE REFEnÊncn
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TÊRMO DE REFERÊNCh

I - DO OBJETO E DAS CONDçÔES GERATS DA CONTRATAçÃO

1. 1 - Contratação de pessoa jurídica para realização do 10 Festival lünerante: Viola, Cordel e DesaÍo - Poeta
Geraldo Amâncio, a ser rêalizado no Município de Vázea Alegre - CE, conforme condiçoes e exigências
estabelecidas neste instumento, segundo as descriçoes do quadro abaixo:

"Váriéa Alegre - Terra do Amor Fraterno"

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, ne 153 - Centro, Várzea Alegre - Ceará

CEP - 63.540.000 - CNPJ ne 07.s39.27310001-58

â

-.

corí

LOTEIGRUPO ÚNICO

Item Especificação Und Qtde Valor Unitário
Velor
Total

01

SeÍviço de coordenação geral - Disponibilização proÍissional para
os serviços de coordenação e direção da programação cultural.
(Deverá ser apresentado pÍeyiamente ao evento, com
antecedência de 72 (setenta e duas) horas, o proÍissional que irá
realizar o serviço, juntamente mm a documentaçâo reíerente à sua
qualiÍicaÇão proíissional e experiência anterior.)

Ser 01 2.000,00 2.000,00

02

Serviço de produção cultural- Disponibilizaçtu de profissionalpara

os serviços de produçâo da programação cultural. (Deverá ser
apresentado previamente ao evento, com antecedência de 72
(setenta e duas) horas, o profissional que irá realizar o serviço,
juntamente com a documentação reÍerente à sua qualiÍicaçâo
profissional e exgeÍiência antedor.)

Ser 0'1 1.366,67 1.366,67

03

Serviço de locução em evento - apresentaçâo da programação

(locução) realizada por um proÍissional com notória experiêncra,
com duração minima de 1 (uma) hora por evento. (Deverá ser
apresenlado pÍeviamente ao evento, com antecedência de 72
(setenta e duas) horas, o profissional que irá realizar o serviç0,

iuntamente com ã documentação refeÍente à sua qualificaçao
pÍoíissional e experiência anlerior.)

Ser 01 1.000,00

04 Divulgação nas rádios locais, mm 10 inserções diárias durantê o
periodo dê 3 dias

Ser 01 80,00 80,00

05 Cachê para cordelista/declamador local Ser 02 500,00 1.000,00

06 Ca6hê para atraÉo rnusical local Und 01 1.000.00 1000,00

07 Cachê para duplas de repentistas de renome reoional/nacional Ser 03 5.166,67 15.500,01

08 Cachê para duplas de repentistas de renome local Ser 06 2 000,00 12.000,00

09 Cachê para a atração musical principal de renome regional/nacional Ser 01 10 500,00 10.500,00

10 SeÍviço de hospedagem - apto single - diária com caÍé da manhâ e
taxâ§ inclusivas (cãtêooaia §imples)

Diária 20 80,00 1.600,00

11

Sewiços culinários no íomecimento de reÍek;oes quentinhas
contsndo no mÍnimo (ânoz, fuiião, macanâo, 2 Xpos de came, 1

salada), 'l copo de suco de no mínimo 200 ml, devidamente
acondicionado em embalagem pópria para consumo.

Und 40 40,00 1 600,00

12
Locação de veiculo - locação de yeículo tipo van exec{tiva com
capacidade minima de l5 (quinze) passageiros , equipada com
assentos mnfortáveis, ar- condicionado, cinto de sequranÇa em

Ser 01

ttttt
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1.2 - 0 futuro Contrato terá vigên

artigo 105, da Lei n' 14 13312021 .

1.2.1 - O prazo de úgência será automaticamenle pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as proüdências cabiveis no caso de culpa da
contralada, preüstas neste inshumento.

1.3 - A estimativa aqui apresentada é resultado dé pesquisa de preços, com obieüvo de identificar os preços
praticados pela Adminisfação Pública no período da contratação. Para tanto, buscou-se atender ao disposto
na lnstrução Normativa da SEGES n" 6512021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a
rêâllzeçâo dê pêsquisã dê prêçôs parâ áquisição de bêns ê cofltrãtãção dê serviços êÍÍl gêrã1, rêsultando em
um preço máJio estimado de R$ 49,680,0í (quarenta e nove mil seiscentos e oitenta reais e um centavo)).
1.4 - Para dar início ao presente proce§so administrativo, o Município de Vázea Alegre akavés do Setor
Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor esümado para contrataçâ0.
1.5 - 0s valores estlmados da futura contrataÉo direta estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, conÍorme exige o art. 23 da Lei Federalno 14.133f21.
1.6 - Dado que o(s) serviços pretendido(s) possui(em) padrão(oes) de desempenho e qualidade que podem ser
objetivamente definidos por especifica$es usuais de mercado, poderá(ão) ser adquirido(s) por meio de Pregão,
conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal n" 14.13312021, entretanto, ainda que não haia legalmente um
valor mínimo para a realização de Pregã0, no caso presente, o baixo valor da aquisição/confatação e a
economicidade processual, ensejam que a confatação se dê por Dispensa de Licitação com fundamento no
inciso ll do caput do Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021(griÍamos):

Art. 75. É dispensável a licitação:

ll - Para contrataçáo que ênvolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqúenta mil rears), no caso de outÍos seryrçús e compras -
(atualizado pelo Decreto n0 11.317, de 29 de dezembÍo de 2022).
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todos os assentos, devendo ainda haver espaço adequado para

bagagens dos passageiros. Veiculo com no máximo 10 (dez) anos
de usoi Condi@es Mecânicas e Manutenção: A van deve êstar,
no momenlo e durante toda a prestação do serviço de Íretamento,
em perfeitas condiçÕes mecânicas e de manutençáo, com
documentação comprovada a realização regular de manutenção
preventiva, assim como toda documentâçáo regular do veículo.
Todos os sistemas mecânicos, elétricos e de segurança devem
estaÍ funcionando adequadamente, incluindo Íreios, luzes, cintos
de segurança, entre outros; O motonsta da van deve ser
licenciado e qualificado para operar veiculos desse tipo; As
despesas com pedágios, manuten@es imprevistas, troca de
veieulo poÍ molvo do pane ou oulro molivo similer, Ínolonsta e
substituto, combustivel, hospedagem e alimentação do motoÍista,
assim como qualquer despesa proveniente da prestação do
seMço de Írétámsnto corerão poÍ conta da CONTFTATADA; O

veiculo será destinado ao transporte intermunicipal de grupos

culturais e artistas, de acordo com datas, horários e trajetos, a

.seremroÍoÍmados e solic.itados pela CONTRATANTE.

Totall 49.680,0'l
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1.6.1 - Assim, ústo que a presente confatação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, ll da Lei Federal
n" 14.13312021(atualizado pelo Decreto n0 1í.87í, de 29 de dezembro de 2023), devido ao baixo valor e ao
bem da economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitaçâo.

2 - DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRTçÃO DA NECES§IDADE DA CONTRATAçÃO

2.'l - A contratação será realizada nos teÍmos do inciso ll, Aí. 75 da Lei Federal n" 14.13312021 e Decreto
Municipal no 15412024, de 22 de janeiro de 2024, enquadrandose, como dispensa de licitaçã0, com limite de
valor.

2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentaÍ o menor valor cotado para

o LOTE/ITEM.

u 2.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme Art. 75, inciso ll, c/c § 3o, da Lei Federal no.

14.133121,onde as conhataçoes de que trata os lncisos I e ll, do caput do artigo citado serão preferencialmente
precedidàS de divulgação de aviso êm sítiô eletrônico oficiâ|, pelo pràzo minimo de 3 (três) dias úteis, com e

especifcação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
2.3.í - CónÍórmê o § 30 ilo afi§o 75 dá Léi Féiréiál 11o.14.133121, o Muíióipió dê Vázêà Alegré podeiá óbtêr
propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos,
com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a adminishação Municipal.
2.4 - O município de Vázea Alegre, situado no estado do Ceará, possui uma rica tradição cultural,

principalmente no que diz respeito à música popular nordestina, à literatura de cordel e aos desafios poéticos.

Com o intuito de valonzar e promover essas manifestaçoes artísticas locais, e fomentar o furismo cultural na

região, propomos a realização do'lo Festival ltinerante: Viola, Cordel e Desafio, tendo como homenageado o

renomado poeta Geraldo Amâncio.

2.5 - A conbatação de uma pessoa jurídica especializada em eventos culturais se faz necessária para gaÍantir

o sucesso e a qualidade deste festival, que visa reunir artlstas locais, regionais e nacionais. A experiência e

expertise de uma empresa especializada serão fundamentais para a organização, estruturaçâo e divulgação

- do evento, bem como para as questões administrativas e logísücas envolvidas,

2.6 - Alem disso, a confatação de uma pessoa jurídim traz maior segurança e profissionalismo na execuçáo

do festival, assegurando o cumprimento de prazos, a mneta gestão dos Íecursos financeiros e a conformidade

com as lêis ê normes quê rêgem êventos dessa naturêza.

2.7 - A pessoa luridica contratada será Íesponsável por todas as etapas envolvidas na organização do fesüval,

incluindo:

2.7.1 - Elaboração e execução do planelamento do evento, contemplando a programaÉo artística, estrufura

fisica, logistica e segurança;

2.7 .2 - CaplEão de recursos junto a pakocinadores e parceiros, visando üabilizar financeiramente a realização

do festival;

2.7.3 - Divulgação e marketing do evento, abrangendo a$es de comunicaçã0, publicidade e mobilização do

público;

2.7 .4 - Çontrala@o e mordenação de artistas, têcnicos, equipe de produção e demais profissionais envolüdos;
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2.7.5 - Supervisão e operacionalização de todas as atiüdades durante os dias do festivaÍ;

2.7.6 - Prestaçao de contas e relatório final sobre a execução do evento.

2.8 - Diante da relevância cultural e histórica da proposta e da mmplexidade envolvida na organização de um
evento desse üpo, a mntratação de uma pessoa jurídica especializada se apresenta mmo a opção mais
adequada para garantir o êxito do 1o Festival ltinerante: Viola, Cordel e Desafo - Poeta Geraldo Amâncio,
fortalecendo a identidade cultural da região e proporcionando momentos de arte e enfetenimento para a
população local e visitantes,

3 - DA DESCRTçÂO DA SOLUçÃO

3.1 - O processo de conhatação de uma pessoa jurídica para a realização do 10 Festival llinerante: Viola,

Cordel e Desafio - Poeta Amâncio, a se realizar no Municipio de Vázea Alegre - CE, deve abranger uma série

- de etapas e considerações de acordo com o ciclo de üda do objeto e a especificação do serviço, conforme

estabelecido no art. 60, inciso XXlll, alÍnea'c', e art.40, §ío, inciso lda Lei no 14.13312021 (Lei de Licita@s e
Conhatos Administrativos).

3.2 - O oiclo de üda do objeto refere-se à trajetoria completa do produto ou sorviço desde sua concepqãn até

sua conclusão e evenfual descarte. No caso do 10 Festival ltinerante, o ciclo de vida do obieto envolve etapas

como o planejamento do evento, mntratação de fomecedores, organização das atiúdades, realização do

festival e avaliaçâo pos+vento.

3.3 - Em relação à especificação do serviço, é essencial definir com clareza todas as necessidades e requisitos

do festival, incluindo as afa@es preüstas, infraestrutura necessária, público-alvo, orçamento disponívê|, êntre

outros. Essa especificação detalhada servirá de base para a elaboração do edital de conlratação da pessoa

lurídica responsável pela realização do evento.

3.4 - E fundamental que todo o processo siga as diretrizes estabelecidas na Lei de Licitaçoes e Contratos

Adminisbaüvos, garanündo a transparência, a competiüvidade e a eficiência na conlÍataÉo da empresa

responsável pela realização do 1o Festival ltinerante em Vázea Alegre - CE.

* 3.3 - Abaixo temos algumas das principais responsabilidades e atividades que a assessoria deverá realizar:
3.3.1 - Planejamento e Organização:

3.3.2 - Elaboração do cronograma do evento.

3.3.3 - Definição dos locais de realização das atividades.

3.3.4 - Planejamento de logística para parlicipantes, convidados e equipe.

3.3.5. Diwlgação e Comunicação

3.3.5.í - CriacÉo de material de diw§ação (flyers, cartazes, banners).

3.3.5.2 - Diwlgaçáo em redes sociais, rádios locais e jomais da região,

3.3.5.3 - Contato com imprensa para cobeÍtuÍa do evento.

3.3.6 -Atraçoes e PÍogramação:

3.3.6.1 - Conhatação de üoleiros e artistas locais e regionais.

3.3.6.2 - Agendamento de apresenlaçoes de repentistas e cordelistas.

3.3.6.3 - Organizagão de concursos de poesia e desafim de ímas.

3.3.7 - lnfraesbutura:
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3.3.7. í - Montagem de palco, iluminação e sonoízação.

3.3.7.2 - Estrutura de apoio para os participantes e público.

3.3.7.3 - Segurança do evento.

3.3.8 - Gastronomia e Midias Artesanais:

3.3.8.1 - Espaços para venda de mmidas típicas da região.

3.3.8.2 - Stands para exposição e venda de artesanato local.

3.3.8.3 - Parcerias com restaurantes e produtores locais.

3.3.9 - lnscriçoes e Premiaçoes:

3.3.9.1 - Abertura de inscri@es para participantes dos concursos.

3.3.9.2 - DeÍinição dê critérios de avaliação e premiaçã0.
v 3.3.9.3 - OrganizaÉo da cerimônia de premiação.

3.3.'10 - Sustentãbilidade e Responsabilidáde Social:

3.3.10.1 - Esúatégias para minimizar o impacto ambiental do evento.

3.3.10.2 - Possíveis parcerias com enüdades locais para promover a@es sociais

3.3.1'l - Registros e Memória do Evento:

3.3. 1 1 .'l - Contratação de fotografos e videomakers para registrar o festival.

3.3.11 .2 - Elaboração de relatórios pós€vento e análise de resultados.

3.3..l Í.3 - Produção de material de comunicação para futuras ediçoes.

4. DA JUSTIFICATIVA PARA O NÂO PARCEIáMENTO DA SOLUçÃo
4.1 - A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes moüvos:
4. í.1 - As características do objeto a ser fomecido o caracterizam como indivisível, com entega a ser realizada
por único fumecedor, não cabendo a sua diüsão em lotes/grupos ou parcelas.

5 - DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERVIçOS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRAT AçAO
5.1 - O obleto da contratação são classificados como serviços comuns, que podem ser objetivamente definidos
por padroes usuais praticados no mercado, com base nos preços ofertados e sem necessidade de avaliação
especializada, a conkatação será realizada mediante dispensa de licitaçã0, em conformidade com o disposto
na Lei no 14.13312021.

5.í.1 - Não será admiüda a subconkatação para o fomecimento do objeto especificado neste Termo de
Referência.

5.1.2 - Não haverá exigência da garantia da conbatação do aÍt.96 e seguintes da Lei no 14.í33/21, por se tratar
de simples conhataÉo dos serviços listados no quadro/tabela constante neste Termo de Referência, não
havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.
5.2 - A presente contrataÇão úsa serviços para a realização do 10 Festival ltinerante: Viola, Cordel e Desafio -
Poeta Amâncio, a se realizar no Município de Vázea Alegre - CE, a solução escolhida para suprir tal
necessidádê deve átênder a âlguns requisilos mÍnimos.
5.2.'l - Executar e acompanhar os serviços com o padrão de qualidade, permanecendo o acompanhamento por
parle da empresa contratada para dar orientação técnica, por meio de:
a) Prestadores de §érviço§ da empresa contratada à disposição da Contratante;
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b) Visitas técnicas peíódicas;

c) Atendimentos e üsitas emergenciais, sempre que for necessário;

d) Resposta de consultas por meio dos sistemas de comunicação disponírreis, como: e-mail, telebne e "on-

line'.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1 - O lnício da execução do objeto será apos assinatura do contato.
6.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condiçoes e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como a

observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislaçâo aplicável e a favorecer e garantir a qualidade

do objeto.

6.3 - Além de ouÍas deconentes de normas legais e da nafureza da presente licitaçáo, sáo obrigaçoes da

r- Contratada:
6.3.í - Executar o obieto do ConÍato de confurmidade com as condiSes e prazos estabelecidos no edilal, do
Termo Contratual, na proposta vencedora do certame e neste Termo de Referência;

6.1.2 - Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de LicitaÉes;
6.1.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados;

6.1.4 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indireta com as pessoas envolvidas

na execuçáo do objeto confatual, que não terâo nenhum vínculo empregatício com a Contratante;

6.4 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos:

6.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a
especifcação;
6.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quanüdade dos serviços, pelo setor responsável pela

solicitaçáo e consequentemente aceitaçã0.

7 - DO MODELO DE GESÍÃO DO CONTRATO

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.'133, de2021,e cada parle responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçâr

será pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

7.3 - As comunicaçoes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal furmalidade, admitindose o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato

7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contÍato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no '14.133. de 202'1. art. 1 í7. caput).
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7.6 - O fiscaÍdo contrato acompanhará a execução do conhato, para que sejam cumpridas lodas as condiçoes
estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminislraçã0.
7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no historico de gerenciamento do confato todas as oconências relacionadas
à execução do mesmo, com a descrição do que Íor necessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos

obsewados.
7.6.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou írÍegulaÍidade, o Íiscal do contrato emiürá notificações paÍa a
correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

7.6.3 - O Íiscal informará ao gestor do contrato, em lempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, seforo
caso.

7.6.4 - No caso de oconências que possam invrabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

- 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contÍato, de todas as

oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
auloridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.8 - 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios peúinentes, caso necessário.

7.8.1 - Caso oconam descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do confato atuará tempestivamente

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabiveis, quando

ultrapassar a sua competência.
7.9 - 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem
de serviço/compra, do registro de oconÊncias, das alterações e das pronogaçÕes contrafuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para Íins de atendimento da

fi nalidade da administração.
7.9.1 - O geslor do contrato acompanhará a manutenção das condi@s de habilitaçáo da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
'v pagamento da despesa no relatóno de riscos eventuais.

7.9.2 - O gestor do contato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao

cumprimento de obrigaçoes assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumpímento de obrigaçoes.
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicaçâo de sançoes, a ser conduzido pela comissão de que fata o art. 158 da
Lei no'14.'133 de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso
7.'t0 - O fiscal do ontrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do conbato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou proÍTogação contratual.
7.1'l - A contratada deverá manter pÍeposto aceito pela Administração para representá-la na execução do
contrato.
7 .11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que deüdamente jusüficada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da aüüdade.
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8 - DO PAGAI,IENTO

8.1 - Preço

8.'l .1 - O valor total estimado para a conúatação é de R$ 19.680,0Í (quàlênte ê nove mil §êi3eêntô§ ê oilêntâ
reais e um centavo).
8.1.2 - No valoracima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
dô objêto, inelusivê tÍibutos ê/0u irnpôsto§, encrÍ(ios Sociais, tfâbâlhistâs, pievidêriciáíos, fisciiis ê cdrhêrCiâis

incidentes, taxa de adminishação, frete, seguro e ouhos necessários ao cumprimento integral do obieto da
contratação.

8.2 - Forma de Pagamento

8.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente
indicados pela conúatada.

!- 8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.3 - Prazo de Pagamento

8.3.1 - 0 pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até {lE!!ta)_djê§, contados do recebimento da Nota

Fiseal/Fafura.

8.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou futura quando o órgão contralante atestar a
execução do objeto do conEato.

8.4 - Condiçoes de Pagamento

8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definiüvo do objeto da conbataÉo,
conforme dispmto neste instÍumento.

8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
'- 0 evênfual dêstaque do valor de reten@es tributárias cabiveis.

8.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento fcará sobrestado até que a contatada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-s+á após a comprovaÉo da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fafura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

8.4.5 - Preüamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminishação deverá realizar

consulta para:

a) veriÍcar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;

b) identifcar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
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8.4.6 - Constatando.se a situaçáo de inegularidade da contratada, será proüdenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
debsa. O prazo poderá ser pronogado uma rrez, por igual período, a critÉrio da conhatante.
8.4.7 - Não havendo regulaízação ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
confatada, bem mmo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crâjitos.
8.4.8 - Persietindo a inegularidade, a contratante deverá adotar ae medidas necessáriae à rescisão contÍatual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
8.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do conlrato, caso a contratada não regularize sua situação.

-- 8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apliúvel.
8.4.10.1 - lndependentemente do percentual de bibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação ügente.
8.4.í í - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no í23, de
2006, não soterá a retenção úibutária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento fcará condicionado à apresentaçáo de mmprovação, por meio de documento oficial, de
que Íaz jus ao tratamento tributário Íavorecido preüsto na referida Lei Complementar.

9- DAS oBRTGAçÔES DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumpnmento de todãs as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro contrato;

9.2 - Disponibilizar a inÍraestrutura e material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho,

necessário ao bom desempenho da Equipe Técnica da contÍatada, assim como as demais providências de
nomea$es e designaçoes dos Íiscais e gestores de contratos que serão auxiliados pela contratada;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeçoes verificadas no obieto Íomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou coÍrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execu@o do futuro conlrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

- do objeto, para efuito de liquidação e pagamento, quando houver clntrovérsia sobÍe a execução do obleto,
quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da lei no 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçoes estabelecidos nesle Termo de Referência e no futuro Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as san@es preüstas na lei e no futuro Contrato;

9.8 - Cientificar o Orgâo competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de
obrigaçoes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do
Gontrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinent€s, meramente protelatorios ou de nenhum

interesse para a boa execução do a,iuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do prolocolo do requeímento, para

decidir, admiüda a pronogação por igual periodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
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9.1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconênda
de ato da Conüatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10 . DAS OBRTGAçÔES DA COi{TRATADA

10.1 - Responsâbilizai-se pêlos vicios ê dâno§ dêcôÍiêiitês dô dbjeto, dê âcoido c{,rii o côdiEo dê Dêfê§a do
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas que antecede a pr$tação dc
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento destes, com a devida compmvaçáo;
10.3 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no í4.'133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informa@o por eles solicitados;

..-. 10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fscal do conhato, os serviços nos quais se verificarem víeios, defeitos ou incone@es resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminishação ou têrceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que fcará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos, o valor conespondente aos danos sotidos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fscalização do conhato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamenlo, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relaüva aos tributos federais e à Díüda Aüva da União; 3) certidoes que comprovem a regulandade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contatada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
,l0.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, preüdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçâo especifica, cuja inadimplência não fansfere a responsabilidade
ao conhatante e não poderá onerar o objeto do contrato;
'Í0.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormaÍ ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;v 10.9 - Paralisar, por determinaçâo da Confatante, qualquer atiüdade que não esteia sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
í0.10 - Manter durante toda a ügência do contralo, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as coÍÍdições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do clntrato, a reserva de cargos preüsla em lei para
pessoa coín deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei no 14.133, de 2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fscal do conkato,
com e indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133,de2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
'10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o atendimento do
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objeto da conhatação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021;
'10.15 - Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito bderal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;
10.í6 - Alocar os empregados nêcessários, com habilitação e mnhecimento adequados, ao perfeito

cumpímento das cláusulas do contrato, fumecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cula quanüdade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a
legislação de regência;
í0.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres preüstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
do futuro contrato;

\- í0.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçoes dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especifica@es do memorial descritivo ou instrumento congênere;
'10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na mndição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permiür a utilização do fabalho do menor de dezoito anos em
trabalho notumo, peígoso ou insalubre.

,I1 . DAS II{FRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei. o conconente que, com dolo ou culpa:

11.1.í - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

í'1.1.2 - Salvo em deconência de fáto supervênientê, devidàmenté jusüÍicado, nã0 mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enüar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apôs a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encêÍrada a etapa compeütiva; ou* 
d) Deixar de apcsentar amctra, quando foÍ o cilso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do instrumento convocatório;
11.1,3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado denbo do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 - Recusar-se, sem .iustificativa, a assinar o mnbato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou einCa acoitar ou retirar o in6hum€nto equivalenle no prazo estabelecide pela ACminisfação;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
11.1.5 - Fraudar o procosso;

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando

a) Agir em conluio ou em desconfuÍmidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no iulgamento;
c) Apresentar amosha falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

1 1 .1 .7 - Praücar atos ilícitos com vistas a frustrar os obleüvos do processo;

11.1.8 - Praücar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 20í3;
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í1.2 - Com fulcro na Lei n0 í4.133, de2021, a Administração poderá, garanüda a préüa defesa, aplicar aos
concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuizo das responsabilidades ciúl e criminal:
1'1.2.1 - Advertência;

11.2,2 - Multa;

1 
'l .2.3 - lmpedimento de licitar e contÍatar e;

11.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que sela promoüda sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplicação das sanÉes serão considerados;
11.3.1 - A natureza e a graúdade da infração cometida;
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

r- I 1 .3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

1 1.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle.
1 í.4 - A multa será remlhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (tinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 - Para as infraÉes preüstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 1í. í.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato.

11.4.2 -Para as infraçoes previstas nos itens 11.1.4, '11.1.5, 11.1.6, 11.í.7 e 1'1.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.

11.5 - As san@es de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaüvamente ou ná0, à penalidade de multa.
'11.6 - Na aplicação da sanção de multa será Íacuítada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÇâo.

í 1.7 - A sanção de impedimento de licitare contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11,1.3, quando não se justificar a imposiÉo de
penalidade mais grave, e Ímpedirá o responsável de licitar e contratar no âmbíto da Adminislraçao Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (tês) anos.

" I 1 .8 - PodeÉ ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contatar, em

deconência da prática das inftaçoes dispostas nos itens 11.1 .4,11.1.5,1 í.í.6, 1 1.1.7 e 11.1.8, bem como pelas

infrações administrativas preüstas nos itens 1 1.1.1, '1 1.1.2 e 11.1.3 que iustifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e cnnbatar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da Leino 14.13312021,

1'1.9 - A recusa injusüficada do ad.judicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalenle no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3,1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do ôrgãn ou entidade promotoía do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
11,10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e conbatar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará futos e circunstâncias conhecidos e inümará o licitante ou o adjudicatário
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para, no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

í 1 .1 1 - Caberá recuÍso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanges de adrrertência, multa e
impedimento de licitar e contÍataÍ, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivafio à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
11,12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicâção da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrkla até que

-- sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

12 . DOTAçÃO ORçAMENTÁRL{
'12,1 - As despesas do(s) fufuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos do Tesouro
Municipal, previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão Unid. Orç. ProjotolAtividade Elemento de Despesa

09 0í 3.3.90.39 00

'13.1 - Considerando a baixa complexidade do obleto e o baixo valor a ser contratado, não havendo necessidade
de requisitos complementares, pactuação de niveis de serviço ou análise mais deüda quanto à existência de
soluções altemativas, fui dispensada da insfução a elaboração de Eíudos Técnhos Preliminaras.
13.2 - Lembramos ainda que o Município de Vázea Alegre regulamentou através do Decreto Municipal no

32112023 de 27 de março de 2023, que fata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisição de bens e a contÍatação de serviços e obras, no âmbito Municipal.
13.3 - Assim diante do Íato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa
complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo tânico preliminar no presente caso.

14. DAS DTSPOSTçOES GERATS

1,1.1 - Poderá o Município de Vázea Alegre revogar o presente Processo, no todo ou em paÍte, por conveniência
administrativa e interesse público, deconente de Íato superveniente, deüdamente justificado.

14.2 - O Municipio de Vázea Alegre deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que
acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provocação.

14.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçâo, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art.
71 da Lei Federal no. 14.133121.

í4.4 - Apos a fase de classifcação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo
deconente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.
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14.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigação(Ões) assumida(s), sujeitandeo às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso hala, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.
'14.6 - Salientamos que se porventura alguma situaqão não prevista neste lnstrumento omner, todas as
consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14Í3312021.

15. DO FORO

í5.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Vázea Alegre/CE para dirimir os litígios que deconerem da execução
do futuro Conhato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §'lo, da Lei n" 14.133121.

Vázea Alegre/CE, 03 de Junho de 2024.

Oliveira
de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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ANEXO II

MODELo DE PROPOSTA DE PREçoS
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PROPOSTA DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceilos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n0.

14J$12421, bem como às cláusulas e condiçoes do Processo de Dispensa Eletrônica n" 2024.06.03.1 -
CULTURA.

Declaramos que não ócoreu fato que nós impeça de participar do mencionado Proeêsso de Dispensâ de
Licitação.

Declaramos quê em nossa proposta os valores apresentados englobam lodas as despesas com lributos,
g, impostos, conÍibuiçoes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a onerar o objeto desta contatação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente Íomecer os serviços especificados no Anexo l, caso sejamos
vencedo(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica.

Obieto: Contratação de pessoa jurídica para realização do 1o Festival ltinerante: Viola, Cordel e Desafo - Poeta

Geraldo Amâncio, a ser realizado no Municipio de Vázea Alegre - CE, conforme especificações apresentadas
abaixo:

LOTE/GRUPO

Item EspecificaÇâo Unid. Quant. MaÍca

01 xxxx

Total

O valor total da proposta é de R$ . ..

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

TDENTTFTCÀçÁO DA EiT|PRESA
Empresa: ........

CNPJ:

TeleÍone +.mail: .......

lNDrcAçÂo Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATO
Representant€ Legal
CPF: .

....e-mail: ..
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Assinatura do Proponente
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Conta para depós
Titu

Data:
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MODELO DECLARAçOES
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A empresa

representante legal, o S(a)....
no
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§ECRETAR]A MST{I€IPAL 9T €ULTURA E TURI§ME

.......,., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n .., por intermédio do seu

.. .. ..,............ .... portado(a)da Carteira de identidade no .......................... e CPF
DECLARÀ que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimenlo dos direitos kabalhistasv assegurados na Constifuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven@es mletivas
dc tÍabalho e nós termós de ájustamento de conduta;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e menores de í6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o da Consfituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Preüdência
Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informa@es prestadas, na forma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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Contrato que entrê si fázem o Município dê Vázeá Alegre/CE,
através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e a empresa

para o fim que nele se declara

O MUNICíP|o DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.539.27310001-58, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Antonia Pereira de Oliveira, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado

estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

........, neste ato representada por portado(a) do CPF no

.....,., apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo
do Processo de Dispensa Eletrônica n" 2024.06.03.1 - CULTURA, em conformidade com as disposiçoes
conüdas na Lei Federal no. 14.í33, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1 - ConÍorme as prescrições do artigo 75, lnciso ll, da Lei 14.133, de 10 de abril de 2021 e demais legislação
aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a)......,...................,Ordenado(a) de Despesas da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

CúUSULA SEGUNDA. OO OBJEÍO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a
abaíxo:

, na forma discriminada no quadro

Itêm Especificaçâo Unid. Qtde ValoÍ Unitário Valor Total

Total

2-2 - São anexos a este instrumênto e vinculam esta contratação, independentemente de tíanscrição:
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Evenfuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA - DA vGÊNcA E pRoRRocAçÃo

3.1 - O prazo de vigência da contratação e de '12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fomecimento dos serviços dentro da ügência do

mesmo.

3.í.1 - 0 prazo de vigência será automaücamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto náo for concluÍdo no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

ttttt

MINUTA DO CONTRÁTO

contratada, preústas neste instrumento.
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cúusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo CoNÍRATUAL
4.1 - O rEime de execuÉo conlrafual, os modelos de gestáo e de execuçâo, assim como m prazos e condi@s
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto conslam no Termo de Referência, ünculado a este
Conhalo.

cúusuLA oUARTA - DA SUBCoNTRATAçÃo
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas destê Conbãto conerão por conta de recursos oriundm do Tessuro Municipal, prevtstos nã
seguinte Dotação Orçamentária:

Ôrqâo Unid. Orc. Projeto/Atividade Elsmsnto de Despêsa

7.í . Preço
7.1.1 - O valor totaÍ do contrato é de
7.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
do objeto, inclusive tuibutos e/ou impostos, encargos sociais, babalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminisfação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obleto da
contratação.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corÍente
indicados pela contratada.
7 .2.2 - Setá considerado a data do pagarnento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 ftrinh) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fafura.

7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão conhatante atestar a
execução do objeto do contrato.

7.4 - Condiçoes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defniüvo do obleto da conbataçâo,
mnforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fafura apresentada

]tattt

CúU§ULA §ÉTIMA. DO PAGAMEIITO

expressa os elementos necêssáÍios e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
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8.1 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da dah do
orçamento esümado.

8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaÉo, pelo

confatante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para âs obrigaçoes iniciadas e
concluidas após a oconência da anualidade.

ttttt

c) os dados do mntrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a p4ar; e
f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentâção da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impqa a liquidação da
despesa, o pagamento fcará sobrestado até gue a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-s+á apos a comprovação da regularização da situação, não
acanetande qualquer ônus para a eonhatante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatonamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à
dooumentaçâo menoionada no art. 68 da tei no 14.1nDA21.

\- 7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administação deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condi@es de habilita@o exigidas na contratação;
b) identificar possivel razão que impeÇa a participação em licitaçá0, no âmbito do órgâo ou entidade, proibiçâl
de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de inegulaídade da contratada, será proüdenciada sua notifcação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da confiatante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
confatada, bem como quanto à exislência de pagamento a ser efefuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garanlir o recebimento de seus cráJitos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo conbafual
nos autos do processo administralivo conespndente, assegurada à contralada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do obleto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efefuada a retenção fibutária prevista na legislação aplicável.\' 7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de Eibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação ügente.
7.4.í'l - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, nâo sofrerá a retenção [ibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ofcial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido preüsto na referida Lei Complementar.

CúUSUIÁ OITAVA - Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQULíBRO EcoNÔMrco.
FINANCEIRO
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8.3 - Nos realustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não diw§ação do índice de reajustamento, a mntratante pagará à contratada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas afurições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoÍiamente, o definitívo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
eer utilizads, seÉ adotado, em substituiçá0, o que üer a ser determinado pela legislaçfu em úgor.
8.7 - Na ausência de preüsão legal quanto ao indice subsüfuto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamenlo, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14Jln,2121.
8.9 - Poderá ser reestabelecrda a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que ob.jeüvando o
reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobreúrem fatos
impreüsíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou hto do principe, configurando álea econômica
extraordinária e extraconhatual, nos termos do Arl. 124,lnciso ll, alínea'd'da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado alravés de ato adminisFalivo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do conhato e antes de evenfual pronogação nos termos do art. í07 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA TIOIIA. DAS OERIGAçÔES DA CONTRAÍANÍE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com o fufuro contÍato;
9.2 - Disponibilizar a infraestrutura e malerial, equipamentos e pessoal de apoio na§ diligências de kabalho,
necessário ao bom desempenho da Equipe Técnica da contratada, assim como as demais providências de
nomeações e designaçoes dos fiscais e gestores de contratos que serão auxiliados pela contratada;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícros, deÍeitos ou incorrEões verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obriga@s pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo
do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obieto,
quanto à dimensã0, qualidade e quanüdade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçoes estabelecidos nesto Termo de Referôncia e no fufuro Conkato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanioes previstas na lei e no futuro Contrato;
9.8 - CientiÍicar o Ôrgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de
obrigaSes pela eonlratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os rEuenmentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogaÉo por igual período, quando motivada;
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9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feilos pela
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.11 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada mm terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquerdano causado a terceiros em deconência
de ato da Contatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉcrMA-DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

í0.2 - Comunicar à Contatante, no prazo máximo de 24 (únte e quako) horas que antecede a prestação dos
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento destes, com a devida comprovaçáo;
10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. '137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo Íiscal do mntrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incone@es resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminisfação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fscalização ou o
acompanhamento da execuçáo contratual pelo conkatante, que ficaÉ autorizado a descontar dos pagamentos
devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obígaçoes trabalhistas, preüdenciárias, fiscais,
comerciais e as demaís previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Gomunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocoÍÍência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto mntratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitaÉo;
10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contÍato, a Íeserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei no 14.133, de 2021);
'10.12 - Comprovara reserva de caÍgos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo mntrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 2021);

10,13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obüdas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decoÍÍente de evenfual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de futores futuros e incertos, devendo
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não se.ja satisfatório para o atendimento do
objeto da confataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124,11, d, da Lei no '14.133,

de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeÍto
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às reeomendaçÕes de boa técnica e a
legislação de regência;
'10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres preüstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçâr
do futuro conkato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçao pertinente, cumprindo as
determinaçoes dos Poderes Públicos:
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratanle, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos execuüvos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou insfumento congênere;
10.20 - Não permiür a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do tÍabalho do menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉctMA PRTMETRA - DAs TNFRAçoES E sANçôEs ADMtiltsrRATÍvAs
11.'l - Comete infração adminiskativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitádô pelo(a) Adminiskação duránte o procedimenlo;

11.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, deüdamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Náo enviar a proposta adequada ao úllimo lance oferÍado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa mmpetitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do instrumento convocatório;
11.1,3 - Não celebrar o contrato ou não enüegar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado denfo do prazo de validade de sua proposta;

í I ,1 ,3.1 - Recusar-se, sem justifieativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preço,
ou ainda aceitar ou retirar o insbumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o procêsso ou prestar declaração falsa
durante o kâmite;
Í 1.1,5 - Fraudar o processo;

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objelivos do processo;
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1'1.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

11.2 - Com fulcro na Lei no í4.133, de2021, a Adminisúação poderá, garantida a préüa defesa, aplicar aos
conconentes e/ou ad.iudicatários as seguintes san@es, sem pÍeiuízo das responsabilidades cívil e criminal:
í 1.2.í - Advertência;

11.2.2 - Multa;
1 1.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Der,laração de inidoneidade para licitar ou confatar, enquanto perdurarem os moüvos determinantes
da punição ou até que 6eja promoüda sua reabilitaçáo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplicação das san@es seráo considerados:
11.3.1 - A natureza e a graüdade da infração cometida;
1 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
I 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
'11.3.4 - 0s danos quê dela provierem para a Administração Pública;
'11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta@s dos
órgãos de contole,
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, remlhida no
prazo máÍmo de 30 (tinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1 - Para as infraçoes previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato,
11.4.2-Para as infraçoes previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.'1.8, a multa será de 15o/oa

30% do valor do contrato.
11.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou conkatar poderão ser apíicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
1í.6 - Na aplicação da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úleis, contado da data de sua intimação.
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratarserá aplicada ao responsável em deconência das infraçoes
administraüvas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e í 1.'1.3, quando não se justificar a imposiçâo de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou enüdade, pelo prazo máximo de 3 ([ês) anos.
I 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
deconência da prática das inftaçoes disposlas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6, 11.'1.7 e '11.1.8, bem como pelas

infraçÕes adminisfaüvas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11. 1 .3 que justifiquem a imposiçâo de penalirlade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cula duração observará o prazo previsto no art.
156, §50, da Lei n" 14.133/2021.
11.9 - A recusa iniusüficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar
ou retirar o inshumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminisfação, descrita no item 11.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obngaçao assumidâ e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido eÍgida,
nos termos do aÍt. 45, §40 da lN SEGES/ME no73,de2022.
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às san@s de impedimento de licihr e con[atar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
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para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

11.1í - Caberá recurso no prazo de 15 (quínze) dias úteis da aplicação das san@es de adverlência, multa e
impedimento de licitar e confatar, contado da data da inümação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisâo remnida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade supêrior, que deverá proferir sua decísâo no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
11,12 - Cabeú a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçâo da 6anção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do seu recebimento.
'I 

1 .1 3 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suepensivo do ato ou da deoisão reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14 - A aplicação das sanções previstas neste inslrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

cúusuLA DÉctMA sEcuNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúusuLA DÉctMA TERCETRA - DA ExÍrNçÃo colrrRATUAL
13.1 - O con[ato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes

do prazo esüpulado para tanto.
í3.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpídas no prazo estipulado, a ügência fcará pronogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração proüdenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

13.2.1 - Quando a não conclusão do confato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do confato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Consüfuem motivos para extinção do conhato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

aulos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsôes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS cAsos oMlssos
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes conüdas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA oÉcffiA eurNTA. DAs ALTERAçoES coilTRATUArs
15.1 - Eventuais alteÍaçoes contÍatuais Íeger-seão pela disciplina dos arb. '124 e seguintes da Lei no'14.133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiioes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por 6€nto) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alteraçoes contrafuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo

"Várzea Alegre - Terra do Amor Fraterno"

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, ne 153 - Centro, Várzea Alegre - Ceará

CEP - 63.s40.000 - CNPJ ne 07.539.273100O1-s8
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15.4 - Regishos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simpÍes apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. í36 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA DÉctMA sExtA - DA puBLrcAçÃo

í6.1 - lncumbirá ao contratante divu§ar o presente ins[umenlo no Portal Nacional de Contrata@es Públicas
(PNCP), na forma preüsta no art. 94 da Lei '14.133, de 202'í, bem como no respecüvo sítio oficial na lntemet,
em atenção à lei n" . 12.527 , de 2011 .

CúUSULA DÉGIMA sÉnMA. Do FoRo
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Vázea Alegre/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei n" 14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato coÍTesponde à manifestação fnal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Vázea Alegre/CE

CONTRATANTE

CONÍRATADA

TESTEMUNHAS:

, CPF

cPF......

'Várzea Alegre - Terra do Amor Fraterno"

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, ns 153 - Centro, Várzea Alegre - Ceará

CEP - 63.540.000 - CNP., ne 07.539.273/OO0L-58
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DISPENSA ELETRÔNICA NO 2024.06.03.1 - CULTURA

"Várzea Alegre - Terra do Amor Fraterno"
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, ne 153 - Centro, Várzea Alegre - Ceará

CEP - 53.540.000 - CNPJ ne 07.539 .z73/OOOt-sg
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AVISO DE PüBLICÂÇÃO

ESTADO DO CEÀR?I _ PR"EFEITURÂ MUNICIPAL DE
UBAJARA - À\lSO DE LICITAçÃO - CONCORRÊIiCIÂ
PITBI.I(.A N' 01.018/2021-CF - A P'Efeitura Mun;ciFal de ll'ajara.
tornÂ priblico que realizani s l0:00hE do dia 19.0ó2024, no
fidereço -eletÍônico https://compras.m2atecnologia.coíb.br.
CONCORRENCIA PUBLICA N' 01.0tt2024-CE. cujo objeto é â
Co nt.Éo de emprcrr prr. erocuçio de pwftÍctrtrçio eD
pcdra tosc. em diversrs locdldrdrs do Dutrlcíplo dc UbrJrrr -
CE, tro âmbito do IIAPP 5932, dt §e{retuir drs Cldades. O çdital
e seus anex(}s podeÍão seÍ obtidoo nos eídeíeços clelónicos:
htps://conpras.rÍúalecnologia.com.br ou www.municipios-
licitacoes,tce.cc.gov.bÍ. lnfoamações rto endeÍeço: Av. Momenhor
Gonçalo Eufrásio, n" 962. BaiÍÍo Centso - CEP: ó2.350-000, Ubajúa -
cE.

Lrbajar:r/CE, 03 dc Joúo dc 2024

toÃo PAaLo MtxÀNDA ÁLBAQWRQAE -
Agente de Con!"ataçâo.

CIRCULÀR: 0410612O24. NOS SEGI-'INTES VEiCTJLOS DE
COMUMCAÇÃO:

-IÁRIO OFICIÂI, DO ESTADO DO CEÀRÁ
\ífRECE

Publlc.do por:
Talmara Cesar Jordao

Código Idctrtifl crdor:86 I F8643

FOMENTAR AS ÁREAS CULTURAIS DO M
UBAJARA. FORMA DE APLICAÇÀO COMPLETA

Wlto1l'.iJ-EiÂJÀRA.CE.C,ov.BR NO PERíoDo DE 29/05/

Publicsdo por:
Dayane França da Silva

Código Identif, crdor:87E7t4E4

ESTADO DO CEARi
PR,EFEIT{JRA MUNICTPAL DE VÁRZEA ALEGRE

A Prefeitura Mudcipal de vliÍz€a AlegÍe. Estado do Ceâ.á cm
conformidâde com Afi. 75. inciso II - da t ei FedeÍal n., l4.l13/2021.
toma público aos intercssados que a administração municipal prctcndc
reiiznr actntrr$o dt pelsor juriüicr prr rediztçio do l'
fcrtivd ltinerrute: viol& cordel e dc6.fro - po€ar Gerrldo
Amlncio, . ser Íe.liz2do oo muricípio dG Várzq Alegre - CE-,
podendo eventuais interessados apÉsentarem Proposras de Preços no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar desa Public{çào,
opoftmidade em que a âdmiDistrâção escolherá a mais vântajosá-
Drtr d. S€ssio: 06106lrúÁ. I -ink:
hípsri/§*r*.poíêidcrrrz,caalcgrccc.coubr. I[orírie rtr Fett di
Lmces: 0th00 is 14i00. O TeÍmo de Referência da Dispensâ estarl
disponivel no Sit€ Oficial do Município
emwv/w.yarzeaalegre.ce.gov.br. e oo Poíal Nacional dar
Contataçôes Públicas - PNCP. lntbrmaçôes poderão scr obtidas nr
Sala da CPL, sito a Rua Dep. Luiz Otacilio Coneia, d, I53 - Centro,
Várzea Alege - CE, no horáno das 0Eh:00 à t4h:U) de segunda e
seYta fei:".

MAR]À FERNÀNDÁ BEZERRÁ
Âg.|trlr de CoffiL4ão.

/,/, SETOR DE LTCITACÀO E CO\\'Ê\IoS \
'i Avrso DE rrrspENsA ELÉTRômcA N.2ol..0ó.0!.r \4

GABINETE T'O PRNFF,ITO
EXTRATO 001.202,t - REFERENTE ÁS ÁÇÔES CERATS -

PL^I{O ANUAI. DE 
^Pt.tC,rÇÃO 

DOS RF.CUra^tos (pAÀR) -
CONSOANTF, AO CHAMAMF.\TO PÚBI-ICo.

A SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, CUI,TTJRA E
ESPORTE DE TJBAJARA-CEARÁ. EXTRÂTO REFERTNTE AS
AÇÔES GERAIS _ PLANO ANUAL DE APLICAÇÂO DOS
RECURSOS (PAAR) - CONSOANTE AO CHÂMAMENTO
PÚBLICO . FoMENTo À FxfCUÇÃo DE AÇÔEs CUI,TLRÀIS -
PROJÉTO (DECRETO 11.453/2023) - COM OBJETTVO DE

\\
//

pírr':Pubiicado
Jailson Rodrigues de Olir€iri

Código Idetrtifi c.doÍ:96 I 5EA6E

PIO

f,STADO DO CEÁ&i
PREFEMURA MT'NICIPAI, DE IPIjEIRÁS

SECRETANIA DE F§FORTq CTILTURÁ E TT'RI§MO
, PLAI\TO AITIUAI" DE ÂPLICÂÇÀO ü)§ Rf,CUR§O§ (PAAR)

Aterção! L€iÂ o fexlo s seguü antes dc iniciar o prectchíneoto:
Â elaboração do PAÁR dwe passar por um procedimcnlo de plangamsnto panicipativo, o que pressr@ a rsalização de consullas e audiênçias
públicas, com a paíicipaçáo de agcntes culturais e a populaçâo local, prefeÍencialrn€ote por iotermedio d€ seus representaítes oos Conselhos de

O PAAR é uD ins[uneoto prwisto oa própria t€i da PNAB (pârágrafo único do aÍ. 3. da l-ei l4.3gglm2}.
Ilivida§ sobÍe s elaboraÉo do PAAR e prccnchirn€nto do formulálio podem ser etrvisdas pa.a o e-mail ptrrb@cdturLgov.br.
Drdor do Plrro dc Açio
N.' do Pl.Do de AÉo: 3 0882 I 20230005 -O I 9075
UF EDte Rc{Gbedor: CE
Elte Recebcdol: MUNICIPIO DE IPUEIRÂS
C\PJ Ente Rlccbedot: O7 .(Â0.8461OOi)149
V.Ior Totr.l do Plrlro dc Açto: R$ 295.826,59
Mrrkd Input 295 82ó.9
DÁIX)S PÂRA CONTÂTO
D.d6 do (s) rclpotrrlvcl lElo prc.rchbEnto do pAÂR
Norre: Jose Clecio l-opes FaÍias Cargo Secrctário de Espoíe, CultuÍa e TüIismo
Telefon€: (E5) 9997-3778
E-mail jcleciofarias@,gnail.com
Sou o gestoÍ responsável pela pastâ de cultuÍa: Sim

hrr do (slccrtorêi
Irfomraçôes sobre o (a) gcstor (a)responsável pela pasta de ç-ultura no ente.
Procqlo dc PrÍtlclp.Éo Sochl Prorcrso de P.rdclp.çto sochl
(Der11vr- couro fo! fclto o proc.ilo dc dllogo com e rocledrdc dvlt c tr.gr fuform.çõ€6 gereir como locrlr, o itr.r'prtrc||cl.l, d.t gqu.utidrdc de prÍtlclprrt€3, prrdclp.Éo do Cort€lho de Cultlrl' ortroú)-

www.diariomunicipa.l. com.br/aprecc 5.1

NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAI- DE

Várzea Alegre, 03 de Junho de 2024.
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A s.c'eráriá d. Edu.áção, Espon. c lMnrúd. do MunraBo dê OrÉCt
comunta aG inrêrei€dG qu. m dl. la dê lúnho d. 202r, o|t:(IrB. .íàr, .briído
li<it ção E Modálid..l€ Pr.llo akúôni6 rlt z)2i1.06.o3.01-sRP, .oio oÔiao é o Â.iistro
d.,rÍc dÉtimdô à âqúní&.r. mr.ri, p.r@di. pà6.sorãr Muri.ipái. m
t mpo irtêa6L .úiomê anào I, O Éút.l .ffpi.to !írra di$o.ivd, à Dãnií d. oáte
D.a. publklCo, p.l6 6 ttér ú.bll.o.a.hÍ. d P.lo o PoÍàl lr-ioÕ.r d. Conrnreçô.t
Púhli..r - PNCP htrÉ7/**-ad.hílFqlptáí . Pqi.l d.. Lidr*@t
htrp://múnnipi6.tr!.€..i@ b'/kê-hunidpic, . 5d. d. sád d. kit.(õ.s, Pr.ç.
A..stácio M.i., aO - Cntro, @ h6á,io d. atÊidimmo .o púbü.o-

or6{E, 3 d. lu.ho d. 202a,
rosÉ (úRlsÍoN MEDE|RoS MoMrt tul{roR

F.8o.irô

PREF€truRÂ MUNtctPAt oE PAcaJús

rtst traDo ot lt tcÁt/cttio
loMAIr oa llfço6 r. 2@a.c-(l'.út

A P,eíeituÉ Munkipàl d. ,Éi6 . CE, rma Dtutro, qÉ .oós AÀáli* d.r
P.oFiIe dê Pr.Í6 dâ idEd. d. Pr.ço x' 2021 @ 09 ú1, @m í6 .b .ontÊt;éo d.
.mD.§ r.É r.tolD d. UBS do 6.im bGti (m .r *8urnté oÍ..rdínia: pi.t!Ê .ú
!.r:1, .eí6F. Êlàné . hidÍiulio, ..í6m. de .êho<o . t lhôdo, reídn. d. íre, e.tr.
out-õ bstÍêitdia, .. od.d! d. t druslct, .prrou+ aE õ ú!..§s: ML
r.cdpGrtõês Ê s.ruçú ElRttl; C6t,M.p Cúíruçô6 ê t tuiçd LrDÀi Í.ct
CGlruçóB ê S.tuiço. lT0A Mq.tto aoín(66. SRic6 LIDÂ; N conr§úd. e
Íranspôrt. LTDAi liN C.mlnho Coníruto6; Clêri..ld. S.Étrâ de Almêidã; F M S OliEta
Ma tikÉh sur pÍopoel.i Cbsntod.' As 6p.ee3: WU cônrtruçÕes . Se.úç6i ÂpL
cffi.i,, sat6, P.ojetc e C6{@çôê tlDÀ EPP; RE sou- Cú*uçô.r ê 5.rúí6
ITDA; Abra.v 5...iço5 tvcntot . l@tôB tIlA tPP; C.lrulo Ccío 5..üço, LTDA e P..lüc
ÉrnÊMdúEntG uritld. tt«& e3 p.oposr.i o?ÍLrafk dG. Â sp.É M!
hco.po.àçõei . s..uç@ tlnGu. p.lo ,lr.8 Éloí alô6.1 ,pr&nt do, dê RS @a.052,15
S.Éeít6 e quarre mll .r.qv..ta . doir @.6 . triÀta . cn@ ..m.6). fie ãb€no o
9r.ro rEüel ( rd@ 
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PREFETfURA MUNTctPAL DE oRós

^vrso 
oÊ úoÍ^çIo

piÉGÀo ErrÍrôrúl<o i. r@a.o6.ot.ot'ttp

PREFÉIÍURA MUNICIPAL OE SENÂDOR POMPEU

Avrso oE u(Ír (Âo
cor@itÊxorErEÍaôxta MsÉ{Edxlar,Ia

tssN 1677,?069 Nr 1O5, tdçãJêtra, a dê ju.

,.qro Eldrônico n. 11.C0{/202a PE. objdo: CcÃrrtraJo d. r r!tuiÉo B.ndn: 55lk!
@ PriE& p... op.E 6 sdçoÍ d. C.B€g@nto. aêr.!r.l.|Mrô d. dé(tt6 da lolh.
d. pa8õmêmo doJ *ryi.lôr.i .ris. iEri6 e !..ioniern .br..rêndo 6 admiti.ror
durãnt. à úgêftia c .t*ução do.o.rr.to dá Moiniír.Íao úrêt . hdi.lrã .ro Muhkipio
d. Pãqrrba, Ellldo dÊ cê.r..

Â &úre de conrr.râçrô dr P.etó.4 . toh: públEo p.râ conhrimenro
d6 l.t.r6sd6 que até o dr. 19 dê m.io de 202a, àr ro:m nors (horáíio de &aí.a),
.1iã., rft.bênr}ô & 6rôÍ!6târ rêld.nr6 . ênê p.ê8ão, no ê.d.r.ço êlãrróni.ô
"yw.licnãmàirbôsil..ú.br" Â.BE ld.nrinddo no l.nl . lld.çó.r Eihliaí, O êdirit
pod.rá *r ótiio no .nd.r.ço .l.rrô.a.ô a.iD. m.Eion.do ! râúlaó m ê rambÉm no
tnCP (http3://pn.p-Bd.ú, , Sire óa P.cÍeitura Muíicipàl d. páêtubá
ll'alt,t://pdtú1,..a-B@.ú/,) rw.l(r c.sor.lr,lidtaçôer. O tditdl qrtri *. ut iirlo nu
ênd.rcçô .l.trô. .o *lD. mêncroó.dô. OuãitqqÊ iníomaÍ&i sao p..sràd.r peta

^4..t. 
d. cotretiçio, dúrâôt. o .rrÉdantê nomar (@:ú :r la:@ h.ôr).

Pâojur - Ct, I .h ,unho d. m2a.
WYAiA MÀ'HADo PINTO

5erclárl. d. iúd.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

AvEo Df t (tÍ çÀo
,iEGIo EtE iôflco x. 1a.6a/ro2+ pt

Porúbr , ct. 3 d. ,onho dc 202a.
t^R toPt5 0E 
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d. cdr.r.co
PRÉFEITURA MUNICIPAT OE RUSSAS

AV|5O Ot t cll çIó(oicoltato^ ,útflca it 1.2! os.ror.-sEÍ{t

A S..retaria Munl.ipal dê t.Íãeetrutura . s€otçd Urha.6, ,Uavê <tà 3úá
Â8enre de Cont6taÉo, tm. púhtr.o qúe r..li:aá s 09h, do diâ 19 d. r!.ho de 2o2ir, no
Endstlo Eltrrôíi@: h{LrÀ./ qns.s m2.r4nol{àid.Lom.b!, Co,f,qrén(i. públia N!
oor.Z3.O5.20245fl{Ê Oôj.to: conrÊt.êo & eDp.e de áaÍh.Íia .5p.datiÉda p.ã .
coNtruéo d. umi .êrk d€ dr.n:am .h tis@ da C.tunb.l. .ô Ri*ho Á6ihú, no
Munideio .L RG*rct- O tdir.l . *úr anú6, DodÍão s obt'd6 nc 6d(.(6
.l.tóni6s: htqÉ://.@F.'m2ãtÉido€Éjm.ú/ . nftrs:/1,ú.sd.h./pn p/rtbr.
r.forú.çõêr pÉlo end..êçô & ph.n: nciarnll,lsoan.n úoô.

Rusr cÉ. 29 d. M!i. de ,02!.
M^Àla m Ro5^a0 D€ FÁrlM ÀÂ^liuo aalTo

Â8ent d. con[:r.ç,o

PREFETÍURA MUNlclpAL D€ SANÍANA Do ACARAú

atn Ío lrE rúrRoMarto cornm,n
PÂa6^o EErRÓ rCO .r 1502 o12a Â ssEtaí. dê €dúo!!o do Mudcipio d€ S.rt ..
do ÂÉr.ú-aE, tom. Êjbli.o o Enr.b do lní.uh.nto contratÉr r.ehánt. .to prECíO
ltfriôí{Ko n! 1502.01/2a: Unid.d. 

^doilliír.riE: 
sccRErARt ot Eorrc^ç^o:

Obleto. ÂquiiÊo rl€ Gan..ot Àio.íticios (pãrá o Àno LGüw d. ,o24) de.tin dos .o
.t ôdih.úo dos Prúrnú8 d. Orstnbl4ão d. MÍ.nd. asot . d. R..h ftiuka
Mu.tip.l r,e tní@ ô Múnklplo dê sànEE do &.r.ú/cr, d. netp@etitk àdê d.
s.dá..ià d. EdÉÊo Dol.çao o.ç.mnrárü €t.e.to d. D.sp.r.r:
0701.12 :,61.mrt.2_0/r]/0701.12_161.@r4.2.0a6y' OrOl !2361.(x114.2.Or7l
070!,12.165.016.2-052/ 0701.12.169-mú-2.053/ 0r0r. 12.361.@la,2.Ot5: EtMênrô d.
o.3p.sãu 1.3.$.:Ir.o0. C@tÍàtõdor . V.lo..r Globrir: sOBR t sUpERÀtrrCADOs E

REsTÂURÂlltI tÍDÁ, rnk,lt. no crip, itú 16.6a3 2!r/r/o()ot{o. .om o Etd d! Rg Rs
I 030.526,97 (Um malhào, oit.rt. hil, i.i@.t6 . ü.r. . *i3 r.â6 . noEntã . !rê
..ntd6). T. ,. PAULÁ tPP. l.sir. no C rl ?r0 07.5916:6/@1!6, @m o vato. dê iS
n5 i25.507,84 {aênro ê viíte ê d@ mil! ei*ê.tô! e *r. re.i! e oatÉ.ti e q&.Io
.enr.c). nuTnlMfsa coüÉioo t srRvrços LIo , ieritâ É ctpt tl.
10.s96-96o,/túr'!0, @m o v.lôí d. ú Ê, 777x2,8 ls.r.c.nrG e *rst c *t.
úil, rà7ái6 . Quârmr. . .dr D.k . .*n .ái.vo.) úaâni. .tô aônrãro: dâ d.ià
d. .slÉtuÉ do{tl .dtÉto. .ra 31 d. d@óbtu d. ,02a. 

^§iD 
D.re cdt .r.d.:

M.rc6 A^rôôio GolÉ Mor. Flthô, Í.r.tio ,unid M!ôi! pâút. . ,oito 66.0 d.
,,.!jo, iêsp.rtivâó!.t., Àeiâ. p.l, contatanl.i Ântônlo ,únior C.m.i@. 9ntàn. do
&aÍ.Gct, 03 dê jonho d. 20rrr Â.tô.io lúnaoí c.m.ko - Ord.nádd d. Derpés d.
S..r.t.rlá d. aduc.çao.

pREFEtÍuRA MUNtctpAL DE BARRA oE sÃo FRÂNctsco

§úo E u(,r flo
,ta6r|o ErErrôaiao in ü/a@a

1- í é do oblao: A{uirk& d. Má.!rÉ - 01 M.Êôd*t d@. tl6d:P.ítutãr d. re& H.ràl, ., @11lm2, Fogoíi TrôríÊlr@ nr OS9@9eO7i
CdnÉib nr 0a8a6a/?0À, ,.r. ,r.ndd á5 n€@3ru.dé ô 5.úú:n MU.úDJ d.

^arkdlt 
r. .hsb murcD.lir.d., @,ío@ T..tu rh R.ídtne.'EE

2. Iipo & li.lt ção: tÍe!& Élêt!ülko @tl,aoza . MENú piaço pon trEM,
r. s.$ão d. jot8.ír..!to d.t proro5td5 . dmmãn.llo: à' O9tD nõÊ5 do db r9d. jünno d€ 2o2a n6 Pon.r d. CmpB dá Br{C Íooká i{.o@t & Cnprár} -

htto3'rt*.dr.hr/

CO

202Á

pRtFErruRÁ MUNtclpar DE vÁRzEÂ ATEGRE

Â Pr.têirv.. MuíLlp.l, êm .útmad.d. .om A.t. 75, lrie tt . d. t i F.iê..t
À.e 11.133nO27, ro@ público qu. . administraçlo muni.rÊl p..tóde r..tir.. à
.onlnt ção dê pêso. iúídic. pôr. reariaç5o do 1. ídtiv.l iri.....t.: úóta, cord.l ed.Élio p@t! Geí.ldo Amân.io. .5.. re.laràdo ío mu.i.ipio d. vaEe. ÀllAre. CE,
pod.ndo .Etú.is i!Ídsed6 ap..si.M ProlGt t d. Pr.çG ú p,@ iárlúo d.l
d'a úêÉ, ã @tar d.ite Pudiz(ão, op..túnidade .h ql. á ádminehção .@lhsl â
tuir ÉntâiE. Drta d. s€sao: 06/06/202/r. üú: erot A ,.íeêô.1. r,€ hip€rtink .ao é
Éltd... Hnim da F& d. t n6:6h àr 1ah O Íemo & R.í.rarcÊ d. Dirpê.e .srãri
dBporIEl m s.'E ofid.l d,o Mún.doto .n -w.Ea.al.tÍ...!.ad br . no hàt r{ei@l
.h! CstÉt Ía6 Ptihli6 - Pttcr. tnío,m.çõês: 5õh da a"t, tito . Ru O.p. Luir Oticilb
cnriâ, n, !5:, - Catro, Ván , Á,.rr. . Ct, @ tftá.io drs llth à. 1/rh d. !.8!nda. r.,r,

avtlo
otSPatrta ÊtrÍiôfi( fl! ana,lE.o:r.r

Vá4.. Álc8r., 3 d. ,únhô rh 202rt.
MÁRrÂ FaÂttÀ,loa 6EzaiiÂ

Ag.nt..L coínÍ rtlo

(* .@@6eúÊtfuÚldqtfu
hwàú Epr/*ee B, 

'-
lc9234

^ 
PÍ.Lrtua MuElpd d. !.Édo P6Éú{ , ArÉvér dô tu Às..ú! d.

CoÍ.i.do, tm. !úôli.o p.Ê .ohftillEro óG inr.r.sd6 á .b.rtuE dã
Cô@dn.i. tkriô.i6 llr *{E6rí/l02,1, tu .nd.i.ço eler.ónko
cúp.d m2.t dElôd..cm.br .úlo o6i.ro é .ffrEt dlo p.o,..rt (io.k srv{6 &
6§n4ao rl. .rFinn.i sn EnÉri6 6 hotld.êr iL .raa. b6ltô, n. rd. ruôl rb
Dunldpro.|. 5.n dd Pmpê!<Ê, d. r6coietÍli.l.d. da s.cr.t..i. D. tdu6do, cultúê
C ospoíto, d.í. municlplo. oau & rtalàçao do @n ft: 20 d.,u.n .l. 2o7a à
os:oohs ltlorário.r. 8ôtf,j.-OF), O.dt'l pôdâá s ã.tquirldo nos dLs út.rt dàe 0a:@ &
U:q) hs.3 (H6ár! l@l), E À,.nit tm.ie Fo.ç. C.mà.i., . ' 265, C6t'o,
s.n rb. PmrE/Cl, @ .lnv* dôÉ ri6: cmpÊr.m2íÉmlo!à.le.b.
httpr//múni.lÍtuellch*o.e.r...c..8@.!./ - http!://wÚ.sàddpo6p.!.e!@.br/,

stn.dd Pomp.u.tE, 3 d.lunho de i024.
,osÉ H6o oos ins nocll^

&êde d. co.t6lâÉo
pR€FErÍuRA MUNtctpAt- DE soLoNópoLE

AVrO E aÉ\rOG {IO
aoiaoaÉto úar(a a r@a-our.@r

P.oc.sro Âddniír.thD - r m7.r02a020um2-26 - CúcorêE Ekt.ônte Í,{'
,0rl Gr ,1 @1

A Ses.taria Múkip.l .t lní.strürura, rtràÉt do *u G6td, relw
lctoa., . Cd6íônd. eúblic. . r 2024 0! 2r.001" d6dr.do . .ofiÉt ção d. êmprce
p..ô p..ita€o dê 3diço3 d. .rymh..i. üendo a p.üm.nt.éo eh p.dã ro<à .
hlôrlrâv.do no Munj.lpjo d. Solonórol./CÊ, confoft. Convtnio Fim.do N.9!5014/202?,
por re.ô6 d! útú6s úbli@ dúdm ius$'..rie. .6 .úo.. rníom.É6 D.lo
l.l.í@i lSal l5r8.r*? d ê@il liciti.i.lo.<'9ol4etm.rl..6 ôú E çrL dá PÍ.|€tur.
Mlnl.lDâl & Soloórolê. itu.d. E Rúa 0.. A*ta Um. a:to . C.nt o-

aoldúDoh/ct, 3 d. pnho d. 2o2a.
Éorx^tlo 60r{ç tvEs o rÍÀ!

sdftá.lo & lrú.!í^núô
PRIFEIÍURA MUNICIPAL DE ÍE,,UçUOCA

AVEO tX RwOGI4IO
aitalo êÊÍiô(lco nr 2@2.@"1 .d - pt - aE

O Píe8erÍo dâ C@Bro tL Prêaõ4 rom públrco páÍ. .orhEimê.io d6
r.r..Asdc quê ô PÍrê(G dô Pr.t.án Í|,tónirõ 

^' 
,Ít7, o) I 7 o, - pÍ - FMt ."1. ohláô

a . contr.t do dê .m!..e p.ã o6rrçaó d. r€di{o! ê Gomp{t Co E Mod.td.d. rl!
íffi púHie, @ mod.lo.1. h,rxírúu€ .dm r i!, hduiírro 6 eryiç6 d.
:@.í.mdto, p.rcl6to, b.No & d..tú aeldi.do . aoóun€(lô d. di.b.
pârà utilirâçao no @ôlirBoci.@nto e tEnrüo..lo d. 

^p[Galo 
9iútuá.io cleúô.ko rb

Cd.dao - PfC / t'sUS Adríao ftirÉ.i. à ldd. - ÀP5, r@to . S.cal,n! & Saj(t &
Munidpio d. I.irrçi,o<./ct, í!.1 n.íoa.do pc d.têftin.ç& d.r.sto.id..l6 $p.rid6 6
rú6 .lo .rt. a9 d. t'.i n, 8.656/91

Têjú(tJ@ - CI. I rt! iunho & 202rt.
Fi^NOÍO OAÚD MINDÉS PIXÍO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARIOTA

rvEo DE utÍÍrrlo
Praclo ttflúfico ,lr ulara.rrN

Á Prd.n!r. M6krp.l !,. v.4ot rqE plittko qu! . ,.rú do di. 04 d€ tu.ho
& 2o2a, eízá dispoi,wl o (2d.nr.rÍEnto &s P.op6t t & P,êçd rc 5n :
hnp3://on0.*.á?ât!@Lai!..6 b., ..1ã.d. ao P(tro flárônto rF 02r.7.-prO|v,
cu,o Oüi.to á fi.a&tro d. Pr.Íor p.Ê Fütsâ c tt!ítrel C@tr.rrdo dê hDíÉ
.ro.d.Ír..h n. rí6t Éo d6 *tuiíd .t" o4an@çto, pt r,.ú6ro I cEuÍ& &
Nnr6 . r.íüdãdê, r@Éo & úír*crúurã, @prÉnr,.ndo . íúrdF.
Jrvrd't4s, e @trur *,vúr o,,d.r6, !,,..tÉ,ds .t d."D.ÍL!.tu cá;f,êr€.tu
PÊtÊto.s.dràri. Íh Cult@. Tdoloai. do Mlrktpro d. V.r,or.'ct rni.io d. sÀgo:
da. 19 d! ,!nho d. 202i1, a5 @h. O r.fsido Éd,rrt podda r., .dquniro .o sit.:
http3://mu.kipi6.t@-c..td.brí rc 9tê: htFt://6mp.õ.màr@oloat1@É.b./ @ áind.
.o hora,lo óê 03h ãr lrh m S.h d. Cômi§ão de Li.ir.çao,5hodr .. ÂÉnr.,. pÍ6ijente
c.tt.lo arâ@, tlI 174t, &amp.o.nto.

Vârjotl<t, 29 .L Maio d. 202a
fi^ilctgco cÉ5 Â F ât^s oE ÀqutNo

E5Prnlru 5aN! u


